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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO.

PROCESSO Nº00062.03.01.2026
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, torna pública a 
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 74, in-
ciso I da Lei 14.1333/2021, conforme as informações a seguir:
Objeto: Autorização para pagamento de tarifa bancária
Contratada:  BANCO DO BRASIL SA CNPJ: 00.000.000/0001-
91
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A justificativa para a Inexigibilidade de licitação encontra-se 
devidamente fundamentada nos autos do processo conforme 
parecer da procuradoria jurídica Naadja Camyla Alves Côrte 
OAB/RO 12.138.

Teixeirópolis/RO 02 Fevereiro de 2026.

Osmy Toledo de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO – LMO 

 
A empresa titulada ACQUA PARK LTDA localizada no 
endereço LINHA E, LOTE 66, GLEBA 05 n° S/N, Zona 
Rural de Cacoal/RO inscrita no CNPJ nº 28.789.843/0001-38, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente- SEMMA, em 03/02/2026 a Renovação de Licença 
Municipal de Operação n° 061/SEMMA/2024, vinculada ao 
processo n° 26725/2024, para a atividade Parques de diversão 
e parques temáticos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO, 

APROVAÇÃO DE ESTATUTO E ELEIÇÃO 
DA PRIMEIRA DIRETORIA 

A ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE JARU-UARU – 
PA JARU-UARU, por meio de comissão de agricultores do PA 
Jaru-Uaru convidam e convocam todos os interessados para a 
Assembleia Geral de constituição da Associação. 

  Artigo 1º  Ficam convocados todos os interessados, nos 
termos do artigo 53, “caput”, da Lei n° 10.406 de 10 de ja-
neiro de 2002, (Código Civil Brasileiro), para a realização da 
Assembleia Geral de constituição de Associação, aprovação 
de Estatuto Social e eleição da primeira Diretoria, que será 
realizada na Igreja Assembleia de Deus do Distrito de Jaru-
-Uaru, localizada na Lina 27, KM 85, Município de Jaru-RO, 
no dia 22 de fevereiro de 2026, às 14 horas, em que se instalará 
a Assembleia para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

1. Constituição e criação da Associação 
2. Apreciação e aprovação do Estatuto Social 
3. Eleição de sua primeira Diretoria. 
4. Posse da chapa eleita 

  Artigo 2º  O presente edital de convocação está publicado no 
jornal e será divulgado em mídias e grupos sociais na internet 
para dar ampla divulgação. 

   Artigo 3º  Contando com a presença e participação de todos 
os interessados e interessadas, subscreve-se o presente edital 
de convocação. 

Comissão de constituição da Associação de Agricultores 
de Jaru-Uaru – PA JARU-UARU 

Elias Soares dos Santos, Leomar Wandel da Silva 
e Valdete Cabral de Melo

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 006/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 

  

    

           Art. 1º NOMEAR a senhora JANAICE LOPES DE SOUZA Portador do 

CPF nº ***560.124**, na função de SUB DIRETOR DISTRITAL-GABINETE, com 

efeito financeiro do dia 02 de Fevereiro de 2026, e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                   Paço Municipal de Castanheiras/RO,  02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
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Sicoob.com.br  
Av. Ayrton Senna, nº 1109, Setor 01, CEP: 76.880-000 - Buritis - RO  
Tel: 69 3238-3561 

            À 

             J. W. PESCADOS DA AMAZONIA LTDA, e, 

CLERIA FERREIRA ALVES  

 

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a empresa J. W. PESCADOS DA AMAZONIA LTDA 
e a Sra. CLERIA FERREIRA ALVES, das datas designadas para realização dos leilões do imóvel 
descrito abaixo que serão realizados:   

PRIMEIRA VENDA: 16 de fevereiro de 2026 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 1.357.479,09 (um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil e 
quatrocentos e setenta e nove reais e nove centavos). 
 

Advertências: 

1) O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. O valor da comissão do leiloeiro não 
compõe o valor do lance ofertado. A forma de pagamento aceita será somente à vista. 

 
2) Caso o executado pague a dívida após a publicação do edital, o exequente cobrará 2% sobre o 

valor da dívida referente honorários da leiloeira. 
 

DESCRIÇÃO DO BEM:  

Lote 50, Gleba 05, loteamento denominado "Área de Chácaras", na Via Colibri, Ariquemes/RO, 
com área de 0,6848 há. Matrícula 25640 perante o 1º Ofício de Ariquemes/RO. Possui área 
cercada e 3 residências, totalizando 220 m² de construção padrão baixo. Imóvel possui ótima 
localização, é atendido por rede de energia elétrica, próximo Postos Combustíveis, Comércios 
em geral. 

A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.  

  

HAVENDO ARREMATANTE NO PRIMEIRO LEILÃO FICA AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO O SEGUNDO.  

  
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26 de fevereiro de 2026 

às 10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 678.739,54 (seiscentos e setenta e oito mil e setecentos e trinta e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos).  
 

FAZ SABER que o LEILÃO será realizado de modo eletrônico através do site 
www.lancevip.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafo, Outras informações 
pelos Tel.: (69) 99900-9299.  
  

Buritis/RO, 02 de fevereiro de 2026 

SICOOB AMAZÔNIA 

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 08/2026 

 

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, por intermédio de sua autoridade competente, torna público a Adesão à Ata 

de Registro de Preços 059/PMJ/2025 do município de Jaru/RO, com fundamento no §2º do Art. 86 da Lei Federal 14.1333, de 1º de 

abril de 2021, conforme segue: 

 

Processo Administrativo: 3195/2025 

Detentor da ata: NISSEY MOTORS JI-PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ n. 
18.571.247/0001-23 

Objeto: 
Aquisição de veículo tipo CAMINHONETE, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Gabinete, 
mediante adesão à Ata de Registro de Preços nº 059/PMJ/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 026/PMJ/2025, da 
Prefeitura Municipal de Jaru/RO 

Valor Total: R$ 282.100,00 (duzentos e oitenta e dois mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: Art. 86, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

Data da Adesão: 31 de janeiro de 2025. 

 

As movimentações da presente adesão, e a integra da contratação poderão ser acompanhadas no Portal da Transparência 

desta entidade, cadastrada como inexigibilidade/carona nº 08/2025, cujo Link é o seguinte:  

https://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes   

 

                Informações adicionais podem ser obtidas das 7h30 às 13h30 pelos telefones (69) 3418-2239 ou pelo e-mail 

cpl@novabrasilandia.ro.gov.br  

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 2 e 3 de fevereiro de 2026 - Correio Popular 7EMPRESA 

JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital 
por EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.02.02 16:37:07 
-04'00'



Processo administrativo nº 096/SEMOSP/2026.

Assunto: Contratação da empresa DETRAN e CORPO DE 
BOMBEIROS, para o auxílio no poder executivo, com libe-
ração de taxas de Licenciamento Anual e taxas do corpo de 
bombeiros, em veículos vinculados à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
 DE LICITAÇÃO nº 27

JUSTIFICATIVA:

A Contratação da empresa DETRAN e CORPO DE BOM-
BEIROS, são necessários ao poder executivo, com liberação 
de taxas de Licenciamento Anual e taxas de vistoria do corpo 
de bombeiros, auxiliando-o na Legalização de veículos vin-
culados à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
possibilitando assim, que os mesmos transitem devidamente 
legalizados perante a Lei de Transito Nacional e assim evitar 
prejuízos ao erário publico municipal, evitando o pagamento 
de multas e outras infrações pertinentes, que compreenderão o 
ano de 2026, subsidiando as atividades do Órgão Supracitado, 
do Município de Costa Marques.

CREDOR:
DETRAN - Departamento Estadual de Transito – RO, Rua 
José Adelino, Nº 4477, Bairro - Costa Silva, Porto Velho-RO, 
CEP: 78.903-830
CNPJ: 15.883.796/0001-45

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA - End. 
Rua Cassiterita, Nº193, Bairro: Marechal Rondon, Porto Velho 
- RO, Cep: 78.908-130
CNPJ: 02.603.612/0001-02 

OBJETO: 

Despesa com Licenciamento Anual e Taxas de Vistoria Corpo 
de Bombeiros. 

VALOR:

O valor total é de R$ 3.559,56 (três mil quinhentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta e seis centavos).

Sendo:
DETRAN - Departamento Estadual de Transito
R$: 3.223,50 (três mil duzentos e vinte e três reais e cin-
quenta centavos)

Sendo:
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA
R$: 336,06 (trezentos e trinta e seis reais e seis centavos)

BASE LEGAL:

Lei 14.133, de 01/04/2021, art. 74, que dispõe:”É inexigível 
a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:

I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial ex-
clusivos;

Esta licitação inviabiliza a concorrência, pois se refere a 
pagamento de taxa de licenciamento anual de Veículo e taxas 
de vistoria do corpo de bombeiros, cujo órgão existe, exclu-
sivamente para tal fim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta do processo admi-
nistrativo nº 134/2026, resolve RATIFICAR A INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e publique-se.

Costa Marques-RO, 02 de fevereiro de 2026.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES
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futebol

Gol nos minutos finais garante triunfo do Galo da BR 
sobre o Rondoniense no Estádio Biancão

Ji-Paraná vence e assume  
liderança do Rondoniense

 (Da Redação) A 
definição da lideran-
ça do Campeonato 
Rondoniense Sicredi 
foi alterada no fim 
da 5ª rodada, após os 
resultados registra-
dos no complemento 
deste domingo (1º), 
marcado por partidas 
equilibradas e dispu-
ta direta na parte de 
cima da tabela. 

No Estádio Bian-
cão, em Ji-Paraná, o 
então líder do Ron-
doniense foi supe-
rado pelo Ji-Paraná 
Futebol Clube, em 
duelo que reuniu as 
duas equipes invictas 
da competição até 
aquele momento. 

O confronto teve 
domínio alternado e 
exigiu esforço das 
equipes ao longo da 
part ida.  A vitória 
do time da casa foi 

construída apenas 
nos minutos finais, 
quando a bola ficou 
com o estreante Juan 
Pablo dentro da área. 
O atacante finalizou 
com força e garantiu 
o gol que definiu o 
resultado, para asse-
gurar os três pontos 
ao Galo da BR.

Com o resultado, 
o Ji-Paraná ultra-
passou o adversá-
rio direto e passou 
a ocupar a primeira 
colocação do campe-
onato, mantendo-se 
como a única equipe 
invicta após cinco 
rodadas disputadas. 
Já o Rondoniense, 
com a derrota, dei-
xou a l iderança e 
agora aguarda a se-
quência da compe-
tição.

Na próxima ro-
dada, marcada para  

quarta-feira (4), o Ji-
-Paraná terá compro-
misso fora de casa, 
no Estádio Aglair 
Tonelli, onde enfren-
ta o União Cacoalen-
se, atual lanterna do 
campeonato. O Ron-
doniense não entra 
em campo na rodada 
seguinte e cumpri-
rá folga prevista na 
tabela. 

Copa Brasil

Os representan-
tes de Rondônia já 
sabem quais desa-
fios terão pela frente 
na Copa do Brasil 
2026. O sorteio da 
competição nacional 
definiu os confrontos 
iniciais e o possível 
caminho dos clubes 
rondonienses,  em 
uma edição marcada 
por calendário aper-

tado, jogos únicos 
nas primeiras fases e 
mudanças importan-
tes no regulamento. 

Entre os clubes 
que  começam na 
primeira fase, o Ji-
-Paraná será o pri-
meiro a entrar em 
campo. O Galo da 
BR enfrenta o Pan-
tanal (MS), em jogo 
único, no Estádio 
Biancão, com mando 
do time rondoniense. 
Se avançar, o Ji-Pa-
raná encara o Ypiran-
ga (RS) na segunda 
fase. Em caso de nova 
classificação, o time 
rondoniense chega 
à terceira fase para 
enfrentar o vencedor 
do confronto entre 
Rio Branco (ES) e 
Athletic (MG). As in-
formações são do GE/
Esporte e Rondônia 
Dinâmica. 

Foto: Assessoria/Divulgação

EMPRESA 
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Assinado de forma digital por 
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Aviso de Licitação – PE 08/2.026. Edital 11/2026 
- Processo N°: 0000035.12.01-2026 

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Regis-
tro de preços para futura e eventual Aquisição de gêneros 
alimentícios para distribuição de cestas básicas, em via de 
registro de preço, com o objetivo de ofertar as famílias em 
situação de vulnerabilidade social alimentos que garantam a 
qualidade e a garantia de seus direitos básicos. No Valor total 
de R$ 97.392,00 (noventa e sete mil trezentos e noventa e dois 
reais). Abertura da Sessão 13/02/2026 - Horário: 09:00hrs 
(Horário de Brasília). O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura 
(https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e na Plataforma 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Para mais informações, 
as mesmas poderão ser obtidas no endereço eletrônicos cpl@
santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 9 8485 0017. 

Santa Luzia D Oeste – RO, 02 de fevereiro de 2026.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - RLMO

O Auto Posto Patrão Comércio de Combustível Ltda., CNPJ: 
23.889.352/0001-45, localizado na Rua Seis de Maio nº 1760 
Bairro Casa Preta, Processo SISDAM 1801729174, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 02/02/2026, a Renovação da 
Licença Municipal de Operação, para a atividade de Comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores.
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
PROCESSO 0061/2026 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS E OUTROS PROFISSIONAIS, POR HORAS, DE FORMA COMPLEMENTAR 
AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 
HABILITADOS E REGISTRADOS NOS CONSELHOS CLASSISTAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, Estado de Rondônia, por meio do Departamento 
Municipal de Contratação, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Chamamento Público, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS, POR HORAS, DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MEDIANTE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE HABILITADOS E REGISTRADOS NOS 
CONSELHOS CLASSISTAS, conforme previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Os 
envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues no 
Departamento de Contratação da Prefeitura de Teixeirópolis/RO, localizado na Av. Afonso Pena, nº 
2280, Bairro Centro, no período de 03/02/2026 a 03/02/2027, ou enviados para o e-mail 
cpl@teixeiropolis.ro.gov.br. A sessão pública de processamento do presente Chamamento Público 
será realizada no dia 23/02/2026, das 07h30min às 13h00min, na sala do referido departamento. O 
edital está disponível no site: 
https://athus4.teixeiropolis.ro.gov.br/transparencia/processo_licitacao/modalidade/4/  ou poderá ser 
obtido presencialmente na sala do Departamento de Contratação ou mediante solicitação por e-mail, 
de segunda a sexta-feira, das 7h00min às 13h00min. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (69) 9 9368-2499, pelo e-mail cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou diretamente na sala do 
Departamento de Compras da Prefeitura de Teixeirópolis. 

Teixeirópolis-RO, 02 de fevereiro de 2026. 
  

 
VALDEIR ELOY DA SILVA 
Agente de Contratação 
Portaria N: 113/2025 
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 90002/2026/PMJP-RO. 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, da Agente de Contratação e da 
Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 2465/2025, 
torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por 
empreitada, por preço global, modo de disputa ABERTA, cujo o 
objeto é a Contratação de empresa especializada na construção civil 
para realização de Reforma de Unidade Básica de Saúde a Rua Vila 
Velha, 346, Bairro São Francisco, na região do 2º Distrito, CEP: 
76.900.970, no município de Ji-Paraná, incluindo fornecimento de mão 
de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário 
para execução dos serviços. Processo Administrativo N° 1-
10613/2022 – SEMUSA. Valor total estimado: R$ 466.362,97 
(Quatrocentos e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
noventa e sete centavos). Data de Abertura: 25/02/2026, Horário: 
09h30 (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/  e no site    http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  
 

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2026. 
 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ID: 2395057 e CRC: 6C1A3526

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo objeto é a  Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
Pesados (Veículo tipo caminhonete pick-up, trator agrícola de pneus, rolo 
compactador liso vibratório, pá-carregadeira, rolo compactador vibratório tipo 
duplo tandem, caminhão automotor trucado, prancha reboque 2 eixos, mini 
carregadeira sobre rodas, caminhão espargidor, escavadeira, caminhão, cavalo 
mecânico, caminhão munck e motoniveladora). Processo Administrativo n° 1-
5550/2025 - SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 24.150.733,90 (vinte e quatro 
milhões, cento e cinquenta mil, setecentos e trinta e três reais e noventa centavos). 
Data de Abertura: 23/02/2026. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). 
Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

      
                                       Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2026. 

 
Izabelly Paiva Porfirio 

Membro da CPL 
Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 

 

ID: 2396097 e CRC: 3C3BA806

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2025/PMJP-RO 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do(A) 
Pregoeiro(A) e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 
2465/2025, no uso de suas atribuições legais e considerando as razões 
de interesse público, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 
90087/2025, Processo Administrativo 1-5550/2025 - SEMOSP, cujo 
objeto é a Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos Pesados 
(Veículo tipo caminhonete pick-up, trator agrícola de pneus, rolo 
compactador liso vibratório, pá-carregadeira, rolo compactador 
vibratório tipo duplo tandem, caminhão automotor trucado, prancha 
reboque 2 eixos, mini carregadeira sobre rodas, caminhão espargidor, 
escavadeira, caminhão e cavalo mecânico).  Todas e demais 
informações encontra-se no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2026. 
 

Izabelly Paiva Porfirio 
 Membro da CPL 

 Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 
 

 

ID: 2396011 e CRC: C13E1F67

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 008 ao Contrato N° 017/PJM/2024
Processo nº: 290/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: IDÉIA COMUNICAÇÃO VISUAL E COMECIO 
LTDA-ME.
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorroga-
ção do prazo do contrato

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 90 (no-
venta) dias, contados a partir do dia 01 de fevereiro de 2026.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 28 de janeiro de 
2026.

Assinam:
IDÉIA COMUNICAÇÃO VISUAL E COMECIO LTDA-ME 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO.

PROCESSO Nº00012.03.01.2026
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, torna pública a 
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 74, in-
ciso I da Lei 14.1333/2021, conforme as informações a seguir:
Objeto: Autorização para pagamento de tarifas de água
Contratada:  COMPANHIA DE AGUA ESGOTO DE RO-
-CAERD CNPJ: 05.914.254/0001-39
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

A justificativa para a Inexigibilidade de licitação encontra-se 
devidamente fundamentada nos autos do processo conforme 
parecer da procuradoria jurídica Naadja Camyla Alves Côrte 
OAB/RO 12.138.

Teixeirópolis/RO 02 Fevereiro de 2026.

Osmy Toledo de Souza 
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 005 ao Contrato N° 009/PJM/2022
Processo Administrativo nº: 184/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: NOVA GESTÃO CONSULTORIA LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a pror-
rogação do prazo e a suplementação do valor do contrato 
supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 06 de janeiro de 2026.

Valor:  Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 
48.260,52 (Quarenta e oito mil, duzentos e sessenta reais e 
cinquenta e dois centavos), dividido em 06 (seis) parcelas que 
serão pagas mensalmente no valor de R$ 8.043,42 (Oito mil, 
quarenta e três reais e quarenta e dois centavos).

Os recursos serão provenientes das funcionais programáti-
cas n° 02.002.4.122.2.006, elemento de despesa 3.3.90.40, 
desp.: 49.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 30 de janeiro de 
2026.

Assinam: 
NOVA GESTÃO CONSULTORIA LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 
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DÉCIMO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 007/2022

“ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE VALOR DE 
QUE TRATA A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2022”

O  MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
63.761.969/0001-03, localizada na Avenida Jacarandá, nº. 
100,Centro, nesta cidade, representado, neste ato,  pelo 
Prefeito o Sr. CÍCERO APARECIDO GODOI, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado nesta cidade 
de Castanheiras - RO, cito à Rua do Jambo, nº 1006, Centro, 
CEP:76.948-000, Castanheiras – RO, doravante denominado 
de CONTRATANTE e a empresa VOLUS TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE BENEFICIOS-LTDA - devidamente inscrita 
no CNPJ/MF 03.817.702/0001-50, com sede a Rua Rosulino 
Ferreira Guimarães, n° 839, esquina com a Rua Almiro de 
Moraes, Centro, CEP:75.901-260 na cidade de Rio Verde/GO, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. DÁRIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR, em obser-
vância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas apli-
cáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 
FUTURA e EVENTUAL AQUISIÇÃO, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas:
Processo Administrativo nº365/SEMAD/2022;
Inexigibilidadenº55/2022;

c) ADESÃO ao PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 084/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº068/2022 da Prefeitura Municipal de JUARA-MT.

CLÁUSULAPRIMEIRA:DO OBJETO

O presente termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de Vigência de que se trata a CLÁUSULA SEGUNDA 
do Contrato n° 007/2022, referente á Contratação de empresa 
especializada em operação de sistema de Cartões, para manu-
tenção Preventiva e Corretiva e Peças, Pneus e Câmaras de 
ar em Geral, Aquisição de Lubrificantes, Aditivos e Óleos, 
Operada Através de Sistema Via Web Próprio da Contratada, 
Compreendendo o orçamento do Objeto Através das Redes de 
Lojas Credenciadas, para atender as necessidades das Secre-
tarias do Poder Executivo Municipal, Juntamente a Prefeitura 
Municipal de Castanheiras – RO, em conformidade com os 
ditames da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
demais Legislações pertinentes, no valor de R$ 3.718.087,74 
(Três milhões e setecentos e dezoito mil e oitenta e sete reais e 
setenta e quatro centavos) e terá prazo de vigência pelo período 
de 04 meses (08/02/2026 a 08/06/2026), ficando inalteradas 
as demais clausulas do presente contrato, que constituem o 
processo n° 365/2022. Para a referida prorrogação há previsão 
contratual conforme Cláusula Quinta do referido contrato e 
previsão legal conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

CLÁUSULA SEGUNDA:DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Médice/RO, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou lides advindas deste Contrato. 
Para firmeza e como prova de acordo é lavrado o presente 
Termo Aditivo ao contrato 007/SEMAD/2022 que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

CASTANHEIRAS/RO, 26 de JANEIRO de 2026.

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
CICERO APARECIDO GODOI

PREFEITO
_______________________________________________
VOLUS T.E GESTÃO DE BENEFICIOS-LTDA, CNPJ N. 

03.817.702/0001-50
REPRES: DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR 

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 02/2025

“ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE QUE TRATA 
A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N° 02/2025

O MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS/RO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 63.761.969/0001-03, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, casa-
do, portador da cédula de identidade RG Nº 3******3/SSP/RO 
e inscrito no CPF/MF sob Nº 3**.***.**2-**, domiciliado e 
residente nesta Cidade de Castanheiras, Município do Estado 
de Rondônia, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na 
Rua Izabel a Redentor, 2356 - Edf., Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RU-
DIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresá-
rio, inscrito no CPF nº 574.460.249-68, residente no Município 
de Curitiba, Estado do Paraná, tendo em vista que consta no 
Processo nº 167/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade nº 37/2025.

Processo Administrativo 167/2.025;
INEXIGIBILIDADE 37/2025

CLÁUSULAPRIMEIRA: DO OBJETO

O presente termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de Vigência de que se trata a CLÁUSULA SEGUNDA 
do Contrato n° 02/2025, referente á contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de pesquisa e compa-
ração de preços no sistema online “BANCO DE PREÇOS”, 
com base nos preços praticados pela administração pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homo-
logados, no valor de R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos) 
e terá prazo de vigência pelo período de 12 meses, ficando 
inalteradas as demais clausulas do presente contrato, que 
constituem o processo n° 167/2025. Para a referida prorroga-
ção há previsão contratual conforme contrato e previsão legal 
conforme 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA:DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Médice/RO, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou lides advindas deste Contrato. 
Para 02/2.025 que depois de lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CASTANHEIRAS/RO, 26 de Janeiro de 2026.

_______________________________________________

CICERO APARECIDO GODOI
PREFEITO

______________________________________________
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ 

- 07.797.967/0001-95
REPRES: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 004/2026

PROCESSO Nº: 0000706.01.02-2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: PRIME TRANSPORTES E LOGISTICA 
LTDA - EPP

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços contínuos de transporte escolar, por KM/MÊS, 
para atender as necessidades dos alunos matriculados na rede 
municipal de educação, residentes na zona rural do município 
de Alvorada d’Oeste/RO, com fornecimento de veículos tipos 
ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção, motorista 
e monitores em todas a frota contratada, referente aos 200 
(duzentos) dias letivos do ano de 2026. 
DATA: 30/01/2026

ASSINAM: 
JAIR LUIZ – Prefeito Municipal – Contratante
PRIME TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP – re-
presentada por -  VALDIVINO ALVES DA SILVA - empresa 
contratada
MAURI VIDAL RIBEIRO – Secretário Municipal de Edu-
cação – interveniente
OBS.: Contrato Assinado Nos Autos Respectivo.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO

Contrato n. 032/2024.
Processo n. 0001084.09.11-2023
Contratante: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE - RO
Contratado: EUDINÁ RODRIGUES BRANGANÇA OE-
NING  

Objeto: a prorrogação do prazo de execução do Contrato acima 
epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 02 de 
fevereiro de 2026 e término no dia 02 de fevereiro de 2027.
Data: 30/01/2026

Assinam:
JAIR LUIZ - Prefeito Municipal
EUDINÁ RODRIGUES BRANGANÇA OENING - Con-
tratada
GRACIELE CARDELIQUEL NUNES LUIZ - Secretária 
Municipal de Educação.                                                                                       
Termo aditivo assinado nos autos respectivos.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

 

 

 PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 022/GAB/2026 
  
 
 
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

RESOLVE: 

  

    

           Art. 1º EXONERAR a Senhora SANDRA DE OLIVEIRA, matrícula 13084 

portadora do CPF nº ***672.032-**, admitida em 01/02/2025 no cargo de SUB 

DIRETOR PEDAGÓGICO-SEMEC, com efeito financeiro a partir do dia 31 de 

Janeiro de 2026, e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

 

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 02 de Fevereiro 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
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portadora do CPF nº ***672.032-**, admitida em 01/02/2025 no cargo de SUB 

DIRETOR PEDAGÓGICO-SEMEC, com efeito financeiro a partir do dia 31 de 

Janeiro de 2026, e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

 

Paço Municipal de Castanheiras/RO, 02 de Fevereiro 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/SEMADFAZ/2026

Órgão Requisitante: Prefeitura Municipal de Machadinho 
D’Oeste através da Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda. Processo Administrativo nº 4146/2025. Objeto: 
Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura Aqui-
sição de gêneros alimentícios. Na forma da Lei nº. 14.133/21 
e LC nº 123/2006 com suas alterações e Decreto Municipal 
nº 4022/2024 realizará o Pregão Eletrônico do tipo Menor 
Preço por ITEM, Modo de Disputa: Aberto. Valor Previsto 
R$ 2.440.282,59 (Dois milhões quatrocentos e quarenta mil 
duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
Envio das propostas será das 09h00min do dia 03/02/2026 
até as 08h30min do dia 13/02/2026. Início da sessão pública 
virtual será às 09h00min do dia 13/02/2026 (Horários de Bra-
sília). Local da disputa virtual: (https://www.licitanet.com.br/). 
Edital e anexos disponíveis no referido site e/ou no site insti-
tucional do órgão: www.machadinho.ro.gov.br. Informações 
Complementares na Diretoria de Compras, sediada à Avenida 
Rio de Janeiro, 3098, Centro, Machadinho D´Oeste – RO, em 
dias úteis das 07h30min, às 13h30min. Contato telefone: (69) 
3581-3278 e/ou e-mail machadinhocpl@gmail.com

Machadinho D’Oeste - RO, 02/02/2026

Elisangela Alves Souza da Silva
Equipe de apoio

Diretoria de Compras

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACHADINHO D’OESTE

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:8474865600018
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Assinado de forma digital por 
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DE RONDONIA 
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Dados: 2026.02.02 16:35:51 
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SUSPENSÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO

A VALENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA localizada à Rodovia BR 364, Km 85 s/
nº, Complemento LT.18 GB.14 CNPJ: nº 44.843.466/0001-24, 
torna público que requereu à SEMMA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste, em 01/02/2026, a SUSPENSÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO, com prazo de validade até 09.04.2029, para a 
atividade de fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda.

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS Sri
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

Registradora Titular: Poliana França Fogaça

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

istro
é o Brasi

Sans ouros lei e

POLIANA FRANÇA FOGAÇA, Registradora Titular do Serviço de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas deste Município e Comarca de
Ouro Preto do Oeste-RO, INTIMA, com fulcro no artigo 26 da Lei 9.514/97, ANA CÉLIA
BECAVELO, CPF/MF 634.580.042-20, para comparecer ao Serviço Registral de Imóveis deste
Município e Comarca, situado na Av. Daniel Comboni, nº 1.549, Bairro União, de 2º a 6º feira, no
horário das 8:00 às 15:00 horas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da publicação deste,
para efetuar o pagamento da importância de R$ 536.647,85 (quinhentos e trinta e seis mil,
seiscentos e quarenta e sete mil reais e oitenta e cinco centavos), sujeito ainda à atualização
monetária, juros de mora, despesa de cobrança e de intimação, até a data do efetivo pagamento,
referente a obrigação contraída perante a COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO
SICOOB CENTRO, CNPJ/MF 08.044.854/0001-81, conforme Cédula de Crédito Bancário,
garantida por Alienação Fiduciária, firmada em 20/12/2023, registrada sob o nº 6-17.893, Livro 2 -
Registro Geral, deste cartório, referente ao imóvel rural denominado Lote 12A1 da Gleba 19, do
PICOP, situado neste Município, com área de 10,8489 ha, matrícula 17.893, deste serviço.

Nesta oportunidade, fica V. Sº. cientificada que se a mora não for purgada
no prazo legal, a propriedade será consolidada no patrimônio da credora fiduciária -
COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO SICOOB CENTRO, CNPJ/MF
08.044.854/0001-81., e o imóvel acima descrito será levado a leilão, nos termos dos nos termos
dos artigos 26, 26-A, 27 e 27-A da Lei 9.514/97,

Ouro Preto do Oeste - RO, 23 de janeiro de 2026.

SPC
ER,

Registradora Titular

Av. Daniel Comboni, nº 1549, Bairro União, Ouro Preto do Oeste-RO
Whatsapp (69) 3461-1500 / e-mail certidacopoQgmail.com
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